
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N. i6.46o , DE 29 DE dzembro DE 2011.

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro
de 2011, para os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 65, inciso V. da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. Io Fica prorrogado até 31 de dezembro do ano em curso, o prazo do exercício financeiro de
2011, para os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Parágrafo único. Para efeitos do caput deste artigo fica validado o dia 31 de dezembro do ano em
curso para execução orçamentária e financeira do Poder Executivo Estadual.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 29 de dezembro de 2011, 123° da República.
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